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d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  
 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
os mesmos efeitos da CNDT.  12.3.1.1 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, 
não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato caso se sagre 
vencedora na licitação.  12.3.1.2 Havendo alguma restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do momento em que seja declarada vencedora do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas que tenham efeitos negativos.   
12.3.1.3 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, 
a critério exclusivo da Administração Pública. 
 12.3.1.4 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8666, de 21 de junho 
de 1993. 
 12.4   Qualificação Econômico-Financeira  
12.4.1 Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências e recuperação judicial 
expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 
expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de execução patrimonial.   
12.5 Qualificação Técnica 
12.5.1 Prova de capacidade técnica da licitante, mediante apresentação de atestado(s) expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa prestou satisfatoriamente, serviços compatíveis com os da presente licitação. 
12.5.2 Demonstração de licenciamento ou autorização expressa para utilização do material, objeto do 
serviço de "clipping", de autoria dos veículos de interesse desta instituição, de modo a atender os artigos 28 e 29 da lei 9.610/98. 
12.5.2.1 O documento mencionado no item 12.5.2 deverá ser entregue até o momento da assinatura do 
contrato. 
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12.5.2.2 O contrato deverá ser entregue devidamente assinado em até 20 (vinte) dias da adjudicação do 
objeto no sistema. 
 
12.6 - Declaração relativa ao trabalho de menores 
 12.6.1 Declaração do licitante (Anexo III) de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de 
dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de 
dezesseis anos, na forma do artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.  
12.7 – Do Prazo de Validade das Certidões 
 12.7.1 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 
por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.   
12.2.8 COOPERATIVAS 
 12.2.8.1 Será admitida a participação de cooperativas que atendam, conforme o caso, as exigências da 
cláusula 12 deste ato convocatório, no que couber, e apresentem, no envelope de habilitação os seguintes documentos: 
 I – ata de fundação; II – estatuto (com ata da assembléia de aprovação); 
III – regimento interno (com ata da aprovação); IV – regimento dos fundos (com ata de aprovação); 
V – edital de convocação de assembléia geral e ata em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros; 
VI – registro da presença dos cooperados em assembléias gerais; 
VII – ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto deste certame, se vencedora; VIII – relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos documentos comprobatórios da 
data de ingresso de cada qual na cooperativa. 
 12.2.8.2 Não será admitida participação de cooperativas fornecedoras de mão-de-obra, mas apenas as 
prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados.  
13. DOS RECURSOS 
 
13.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do SIGA, no prazo de 
30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual período, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro.  13.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 


